
CASCAVEL
GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria de Finailças

Ofício no L4812020-SF Cascavel, 08 de Junho de 2020.

Ilustríssimo Senhor
ALÉcIo EsPÍNoLA
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

Assunto: Informações Complementares ao Projeto de Lei no 51/2020

Considerando o Projeto de Leí 5L/2020, protocolado nessa
Casa de Leis, que trata da suspensão do recolhimento da Contribuição
Previdenciária Patronal do Município de Cascavel ao Instituto de Previdência do
Município de Cascavel;

Com o objetivo de subsidiar na análise dos nobres
Vereadores do referido projeto de lei, informamos que as contribuições relativas
ao mês de Maio/2020, com vencimento em Junho/2020, importam no montante
de R$ 2.465.505,52 (dois milhões quatrocentos e sessenta e cinco mil
quinhentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

É importante destacar
pagamentos da contribuição patronal
significativamente na economia que se faz
Pandemia causada pelo COVID-19.
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ao RPPS deverá contribuir
necessária para o combate da

Atenciosamente
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Rchato Cesar Segalla
Secretário de Finanças
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